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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO INSTITUCIONAL DO MnqsTERio PUBLICO FEDERAL

ATADA5'SESSAOORDINARIADE2019

Aos 12 dejunho de 2019, às IOhll, no Espaço Multiuso, localizado na sede da Ptocuradoria-
Geral da República, em Brasília, teve início a Quinta Sessão Ordinária do Conselho
Institucional do Ministério Público Federal de 2019, sob a Presidência da Subprocuradora-
Geral da República Elizeta Mana de Priva Ramos (Coordenadora da I' CCR), com a presença
dos integrantes das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Púb]ico Federal,
Doutores Lindora Mana Araújo (Titular da I' CCR), Célia Resina Souza Delgado (Titular da
I' CCR), Claudio Dutra Fontella (Suplente da 2' CCR), Antânio Augusto Brandão de Aras
(Coordenador da 3' CCR) a partir do item 4, Nicolao Dano de Castro e Costa Neto (Titular da
4' CCR), Daicy Santana Vitobello (Titular da 4' CCR), Antânio Cardos Fonseca da Sirva
(Titular da 5' CCR), Antânio Carlos Alpino Bigonha (Coordenador da 6' CCR), Eliana Péres
Torelly de Carvalho (Suplente da 6' CCR), Felício de Araújo Pontes Júnior (Suplente da 6'
CCR), Sandra Verõnica Cureau (Titular da 7' CCR), por meio de vídeoconferência, os
Conselheiros Mana Emília Moraes de Arado (Suplente da 3' CCR), Marmelo de Figueiredo
Freire (Titular da 7' CCR), e ausentes, justificadamente, os Conselheiros Luiza Cristina
Fonseca Frischeisen (Coordenadora da 2' CCR), Juliana Baiocchi Villa-Verde de Carvalho
(Titular da 2' CCR), Marcha No11 Barboza (Suplente da 2' CCR), José Adonis Calçou de
Arado Sá (Titular da 2' CCR), Brasilino Peneira dos Santos (Titular da 3' CCR), Alcides
Martins (Titular da 3' CCR), Nívio de Frestas Silva Filho (Coordenador da 4' CCR), Mana
Iraneide Olinda Santoro Facchini(Coordenadora da 5' CCR), Francisco Rodrigues dos Santos
Sobrinho (Titular da 5' CCR), Mano Luiz Bonsaglia (Titular da 6' CCR), Roberto Luís
Oppermann Thomé (Titular da 6' CCR), Domingos Sávio Dresch da Silveira (Coordenador da
7' CCR). Verificada a existência de quorum regimental, a Presidente deu início à Sessão e
passou à deliberação dos seguintes temas: 1) Aprovada a Ata da 4' Sessão Ordinária de 2019.
Passou-se a deliberação da Pauta de Coordenação. 2) Proposta de padronização de ementas
para os votos proferidos no Conselho Institucional, apresentada pela Conselheira Darcy
Santana Vitobello, com o destaque do Conselheiro Antânio Carlos Fonseca da Salva de trocar
o gerúndio das palavras ''mantendo-se" e "ressalvando-se", constante no item 5 do exemplo de
ementa, para "para manter" e "ressalvada", respectivamente, conforme se segue:

"Os processos do CIMPF são incluídos em pauta
mediante indicação do número do procedimento -- Notícia de Fato -- NF; Inquérito
Policial IPL, Procedimento de Investigação Criminal PIC, dentre outros, que não
demonstra especificamente o que será analisado pelo Conselho, que pode ser recurso,
conflito de atribuições entre Câmaras, etc.

São diferentes dos processos judiciais provenientes do
STJ e STF, identificados pelo meio recursal a que se referem, tornando desnecessária
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sua denominação na ementa: Recurso Especial -- RESP; Agravo em Recurso Especial
ARESP; Recurso Extraordinário -- RE; Recurso em /íaóeas Corptrs -- RHC; Conflito

de Competência CC; etc.
presente proposta visa que a ementa, que tem a

finalidade de expressar a norma jurídica definida no julgamento para facilitar o resgate
do conteúdo do voto, esclareça o que será tratado pelo Conselho, mediante sua
subdivisão em verbetação, dispositivo e conclusão.

A verbetação ou cabeçalho é a sequência de palavras ou
expressões que delimitam o objeto da ementa, devendo ser elaborada de gênero para
espécie e gtafada em caixa alta; o dispositivo expressa o fundamento que dá amparo à
decisão acerca do tema examinado; e a conclusão é o resultado do julgamento.
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Propõe-se que as ementas soam padronizadas
seguinte forma:

da

a) VERBETAÇAO, em caixa alta, contendo:

a) tipo de procedimento em análise no julgamento pelo
CIMPF, seguido do objeto e da descrição daquele que Ihe deu
cingem; e

b) matéria em exame.

Exemplo

RECURSO. DECISÃO DA 5' CCR.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO NÃ0
HOMOLOGADA. IN QUERITO CIVIL
PUBLICO. SUPOSTO DESVIO DE
RECURSOS PUBLICOS FEDERAIS DO
PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE
.ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
(IhA), NA COMPRA DA AGRICULTURA
FAMILIAR COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA
DA CONAB PELOS DIRIGENTES DA
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS
PRODUTORES RURAIS E ARTESÃOS

DA FAZENDAQUILOMBOLAS DA FAZENDA ALTO
R(IN ITn-TI H J A rT I

b) DISPOSITIVO, em linguagem discursiva, com parágrafos
numerados a partir do n' 1, que deve abranger todas as questões
mencionadas na verbetação:

1 . Descrição do procedimento; e

2. Tese(s) utilizada(s);
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Exemplo

1. 0 inquérito civil público foi instaurado a
partir de conversão de notícia de fato autuada
em virtude do declínio parcial de atribuições
do Ministério Público Estadual em inquérito
civil que apurou indícios de desvio de recursos
públicos federais do Programa de Aquisição
de Alimentos da Agricultura Familiar (PAA),
na Compra da Agricultura Familiar com
Doação Simultânea -- BA/2013/02/0093, da
Companhia Nacional de Abastecimento --
CONAB pelos dirigentes da Associação dos
Pequenos Produtores Rurais e Artesãos
Quilombolas da Fazenda Alto Bonito --
Tijuaçu por enriquecimento ilícito.
2. O dirigente da entidade privada que recebe
recursos públicos é agente público por
equiparação e pode ser sujeito ativo do ato de
improbidade administrativa, conforme
posicionamento pacífico da jurisprudência.

3. A existência de inquérito policial em
andamento não obsta a investigação para fins
de responsabilidade civil, ante a inde-
pendência dasinstâncias.

4. Assim, necessário o prosseguimento do feito
para apuração dos fatos à luz da Lei de
Improbidade Administrativa.
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c)CONCLUSÃO.Exemplo:

5. Voto pelo não provimento do recurso, para
manter a decisão da 5' CCR, ressalvada a

possibilidade de redistribuição do feito com
base na autonomia funcional da Procuradora
da República oficiante.

Os trechos transcritos acima a título de exemplo,
reunidos, têm como resultado a seguinte ementa, formada respectivamente pela
VERBETAÇAO, DISPOSITIVO e CONCLUSÃO:

RECURSO. DECISÃO DA 5' CCR. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO NAO HOMOLOGADA. INQUÉRITO
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CIVIL PUBLICO. SUPOSTO DESVIO DE RECURSOS
PUBLICOS FEDERAIS DO PROGR.AMA DE
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR (PAA), NA COMPRA DA AGRICULTURA
FAMILIAR COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA DA CONAB
PELOS DIRIGENTES DA ASSOCIAÇÃO DOS
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESÃOS
QUILOMBOLAS DA I;AZENHA ALTO BONITO-
TT nT A íll T

1. 0 inquérito civil público foi instaurado a partir de
conversão de notícia de fato autuada em s,irtude do declínio
parcial de atribuições do Ministério Público Estadual em
inquérito civil que apurou indícios de desvio de recursos
públicos federais do Programa de Aquisição de Alimentos
da Agricultura Familiar (PAA), na Compra da Agricultura
Familiar com Doação Simultânea -- BA/2013/02/0093, da
Companhia Nacional de Abastecimento -- CONAB pelos
dirigentes da Associação dos Pequenos Produtores Rurais e
Artesãos Quilombolas da Fazenda Alto Bonito -- Tijuaçu por
enriquecimento ilícito.
2. O dirigente da entidade privada que recebe recursos
públicos é agente público por equiparação e pode ser sujeito
ativo do ato de improbidade administrativa, conforme
posicionamento pacífico da jurisprudência.
3. A existência de inquérito policial em andamento não obsta
a investigação para fins de responsabilidade civil, ante a
independência dasinstâncias.

4. Assim, necessário o prosseguimento do feito para
apuração dos fatos à luz da Lei de Improbidade Adminis-
trativa.

5. Voto pelo não provimento do recurso, para manter a
decisão da 5' CCR, ressalvada a possibilidade de
redistribuição do feito com base na autonomia funcional da
Procuradora da República oficiante.
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Veja-se que a ementa formada esclarece que se trata de
um recurso contra decisão da 5' CCR que não homologou arquivamento de inquérito
civil público que apura desvio de recursos federais do Programa de Aquisição de
Alimentos da Agricultura Familiar, e apresenta as teses examinadas e a conclusão, sem
adentrar nas minúcias do caso, reservadas ao relatório e voto.

A ementa abaixo foi utilizada seguindo o mesmo
critério :

CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. 2' OFÍCIO
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DA PR/AC, VINCULADO A 2' CCR, E 3' OFICIO DA PR/
AC, VINCULADO A 5' CCR. INQUERITO POLICIAL.
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DO
MINISTERIO DA PESCA. SUPOSTO KSQUKmA DE
DESVIO DE DINHEIRO PUBLICO POR SERVIDORES
PUBLICOS MEDIANTE INSERÇÃO DE DADOS
liALSOS NO SISTEMA 77C:KET CHR DE GESTÃO DE
FROTASDOORGAOFEDERAL.
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1. 0 inquérito policial foi instaurado para apurar a possível
ocorrência do delito tipificado no art. 312 do CP -- Peculato,
em virtude do desmembramento do IPLl10/2015-SR/PF-AC
-- Operação 4/ec/!ír/z/czís, com a finalidade de melhor in-
dividualizar os indícios de fraudes na manutenção de viatu-
ras do Ministério da Pesca e Aquicultura -- MPA.

2. As provas coligidas na investigação criminal demonstram
o desvio de recursos públicos por servidores do órgão em
proveito próprio e alheio, mediante lançamentos indevidos
de dados em sistema de informação, superfaturamento de
preços e pagamento por serviços não realizados, e recebi-
mento de parte do dinheiro recebido pelo empresário,
situação que, em tese, caracteriza o delito do art. 312 do CP
-- peculato - desvio.
3. E incumbência dos Ofícios vinculados à 5' Câmara de Co-
ordenação e Revisão aduar nos feitos que apuram crimes
praticados por funcionários públicos contra a
Administração em geral, combate à corrupção e crimes
previstos nos ans. 89 a 98 da Lei de Licitações.

4. Voto pelo conhecimento do conflito para declarar a atri-
buição do 3' Ofício da PR/AP, vinculado à 5' Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal.

Essa é a proposta de padronização que submeto à análise dos membros do CIMPF."
Aprovada por unanimidade. 3) Adiada a Proposta de Enunciado a ser apresentada pela 4*
Câmara de Coordenação e Revisão relativa aos autos PRM/MAR-34 1 0.20 1 8.000043-4-iNQ,
PRM/MAR-341 0.20 1 7.000093-0-INQ e PRM/MAR-341 0.20 1 6.000177-9-INQ, julgados na
4' Sessão Ordinária de 20 1 9 do Conselho Institucional do MPF. Após a conclusão da pauta de
coordenação, passou-se à revisão. Foram objeto de deliberação: 49 .1)ROCA./R.4Z)OR.ZH .l)H
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE GUÁRULHOS/MOGI N'. 1.34.QQ6.000146/2019-80 -

Eletrâtiico - Relatado por: Dr(a) ALCIDES MARTINS. Vista: Dr(a) LUIZA CRISTIN4
FONSECÀ FRISCHEISEN - Deliberação: Adiado. 5) PROCURADORIA DÁ REP(JBLICA
NO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS-RN N'. 1.28.30Q.00QQ44/201S-ll -- Reiatcido

por: Dr(a) ROBERTO LUIS OPPERMÀNN THOME - Deliberação: Adiado. 6)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE BLUMENÁU-SC N'.
1.33.001.000373/2017-21 - Relatado por: Dr(a) MARCELO DE FIGUEIREDO FREIRE -
Deliberação: Adiado. 7) PROCURADORIA DA REP(JBLICÀ NO MUNICÍPIO l)E
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APUC.ARAN.A-PR N'. 1.25.0]6.000057/2018-42 - Eletrõtlico - Relatado por: Dr(a)
.'!NTONIO CÁRLOS ALPINO BIGONHÁ -- N' do Voto Vencedor: }7488 Ementa:
CONFLITO NEGATIVO DE ÀTmBUIÇÀO. PROCURADOmAS DA REPUBLICA NOS
h4UNIC}PIOS DE LONDiiINÀ EÁPUCÁ1{,4NÁ - PR. OFÍCIOS yINCULADOSÀS I' E 3'
CCR'S/MPF NQUEmTO CIVIL WSTAURADO IUI{A APURAR QUESTÕES REFENTES A
rREP]DÀÇOES, D ANOS E PROBLEMAS CÀ USADOS POR TRENS DA EMPRESA RUMO/
ÀLL NO MUNICÍPIO DE ÀPUCARANÀ - PR. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO
PUBLICO. RESPONSABILIDADE OBJET]VA EM RELAÇÃO AOS PREJUÍZOS
CAUSADOS A TERCEIROS. MATÉRIA RELACIONADA Á FISCALIZAÇÃO DOS ÀTOS
ADMIN[STRÀT[VOSEMGERAL. VOTO PELA ATmBU]ÇÀO DO ]' OFiCiO DÀ PRMDE
LONDR.mA - PR, VINCULADO A 1" CCR/MPF. - Deliberação: O Conselho, à unanitnidade,
nos tertnos do voto do Relator, /içou a atribtlição do I' o$cio da Procuradoria da República
no Município de Londrina/PR, vinctllado à I' Câmara de Coordenação e Revisão, para o
acompanhatllento do inquérito civil n' 1.25.016.000057/2018-42. 8) PROCURADORIA l)A
REPUBL[CÀ - PARAIBA N'. 1.24.000.001119/20]8-4(] - E]etrõnico - Recatado por: Dr(a)
/iEZ/C70 Z).E .,4]?,4ZIZ/O PON7'ES ./CW70R (Suplente do Conselheiro Titular Roberto Luas
Oppetmatxtx 'thameÕ Voto Vencedor: -- Etnenta: NOTICIA DE FATO. CONFLITO
NEGÀT[VO DE ATmBU[ÇÀO. DESDOBRAMENTOS DA OPERAÇÃO GREENF]ELD.
FUNDAÇÃO DOS ECONOh41AmOS FEDERAIS - FUNCEF. ENTIDADE FECHADA DE
PjiEVIDENCIA COMPLEMENTAR. SUPOSTA GESTÃO TEh4ERÁmÁ. INSUFICIÊNCIA
DE FUNDOS. RECOMPOSIÇÃO. PARTICllHÇÀO OBmGÀTORIA DOS ASSOCHDOS.
DESCONTO CONSIDERADO ABUSIVO NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCL4mOS
COMPLEMENTARES. DECLÍNIO DE ÁTmBU]ÇÃO. CONFLITO CONHECIDO,
RESOLUÇÃO/CSMPF 148/2014, ÀRT. 2', $1'. MATÉRIA DEATmBUiÇÃO DOS OFÍCIOS
VINCULADOS A 1" CÁMAR.A DE COORDENAÇÃO E REVISÃO. 1. Rept'esentação

Hall alado descontos considel'idos abusivos ettl ben(ócios ptevidelaci(brios colnpletnentares
provenientes da Fundação dos Econonliários Federais - FUNCEF. 2. Irregularidades
iderlti$cadas na Fundação dos Ecotlomiários Federais - FUNCEF no âttlbito da Open'ação
Gieenlield. 3. Aplicação da Resolução/CSMPF 148/20i4, att. 2', $1', que assim dispõe: "$
I' Á I' Cãltlara de Coordenação e Revisão incutube atear nos jeitos cíveis relativos à
educação, à saúde, à nlorctdia, à mobilidade urbana, à previdência (inclusive as
cotnpletllentares pública e privada) e assistência social, aos contitos fulldiários, bem como
na .Pscalizcição dos ates administrativos eltl geral". - Deliberação: O Conselho, à
unanitnidade, rios termos do voto do Relator, cottheceu do coRPito e Pxou a atribuição do 9'
O$cio da Procuradoria da República na Pataíba, vinculado à 1" Cátnara de Coordenação e
Revisão, para regulam prosseguimento do jeito. 9) PROCURADORIA DA REPtJBLICA -
MINAS GEjiA[S N'. 1.22.000.004242/20]8-97 - E]etrâltico - Recatado por: ])r(a)
ÁNTONIO CÁRLOS ALPINO B}GONHA N' do Voto Vencedor: 16574 Etnenta:
CONFLITO NEGATIVO DE ÀTmBUIÇAO. PROCURADORIA DÀ REPUBLICA EMMINAS
GERAIS. 14' E 22' OFÍCIOS, VINCULADOS A 2' E 5' CCR'S/MPR RESPECTllUMENTE.
'OPERAÇÃO JOGO DE BARRO". PECULATO, CORRUPÇÃO ÁTl\U E PASSIVA,
QUADmLHA, LA ]UGEMDE CAPITAL E FRA USES EMLICIIZ ÇÕES MUNICIPAIS LURA
CONTRATAÇÃO DE OBRAS PUBLICAS. DESMEX4BRAMENTO DAS WVESTIGAÇÕES.
WQunmTO POLICml N' 1.687/2012. DECLmÁÇÀO PARCml luRA o OFICIO
CmhaNAL. INSTAURAÇÃO DE NOTiCM DE luTO. SONEGAÇÀO FISCAL. POSSÍVEL
RELÊ ÇÁO COMLÀ \AGEM DE DINHEIRO PRATICADA NO AMBITO DA híENCIONADÁ
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OPEMÇÃO. .4TMBUIÇÃO DO OFÍCIO VINCUL.4DO AO NÚCI.EO DE COMB.4TE À
CORRUPÇÃO. VOTO PELA ÁTmBUIÇÀO D0 22' OFICIO DÀ PWMG, VINCULADOÀO
NUCLEO DE COMBATE A CORRUPÇÃO(5" CCR/MPF). - Deliberação: O Conselho, à
urtanttnidade, nos termos do voto do Relator, lfixou a atribuição do 22' o$cio da
Procuradoria da República enl Minas Gerais pai'a o acompclnhamento da NF n'
1.22.000.004242/2018-97. 10) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE
JUIZ DE FORA-MG N'. 1.22.001.000305/20]7-4S - E]etrâltico - Re]a]ado por: Dr(a)
MARÉ.A IRANEIDE OLINDÀ S4NTORO FXCCHINI - Deliberação: Adiado. ll)
PROCUjiADORIÁ DÁ REPUBLICA - TOCÁNTINS N'. 1.36.0QO.OOQ742/2018-64 -
E[etrõttico - Recatado por: Dr(a) FEL]C]O DE .ARAUJO PONTES JUN]OR (Sup\en\e da
Conselheiro Titular Roberto Luas Oppermann Thome) Ho/o He/7cedor. ZI/7zen/a. .V077CZ4
DE };:4TO. REPRESENTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NÀÀTUA ÇÀO DO M]NISTEm0
PUBLICO FEDERAL, DO MINISTEmO PUBLICO DO TRABALHO E DÀ DEFENSORIA
PUBLICA DÀ {JNiAO. SUPOSTO ACIDENTE TRÁBÁLH]STX. EMPRESA TERCE}R]ZÁDÁ
A SERVIÇO DA PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS. ALEGAÇÃO DE
CONTAMmAÇAO POR RESÍDUOS QUÍMICOS E/OU RADIOÀTIVOS. EVENTO
OCORRIDO NO MUNICÍPIO DE SÀO JOSE DOS CAMPOS/SP NO ANO DE 2011.

ALEGAÇÃO DE DEMISSÃO DO REPRESENI':/ANTE SEM O DEVIDO TRATAMENTO
E/OU ÁCOh4PANHAMENTO MEDICO-HOSPITALAR. SUCESSIVOS DECLINIOS DE
ATmBUiÇAO E PROMOÇOES DE ARQUIVAMENTO. CASO EXAMmÀDO PELA
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE GURUPI/TO, PELA
PROCURÀDOmÀ REGIONAL DO TRABALHO/TO, PELA PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO X4UN}CIPIO DE SÀO JOSE DOS CAMPOS/SP E PELA DEFENSORA
PUBLICA DÀ UNIÃO/TO. QUESTÃO JUDICMLIZADA PERANTE À JUSTIÇA
TRABALHISTA. PRETENSÃO INDIVIDUAL DE NÀ'lUliEZA TRABALHISTA. ÁÇÀO
INDENIZATOmA 000]]83-47.2012.5.]0.0821/TO. Ih4PROCEDÊNCIÁ DOS PEDIDOS
DEDUZIDOS. - Deliberação: O Conselho, à tlnanimidade, nos termos do voto do
Conselheiro Fenício de Aratljo Pontes Jutlior (Suplente), conheceu do rectlrso e deu-lhe

pio'pitnellto, a$m de que seja retomada a apuração doslatos objeto de exaille por parte do
órgão ministerial aliciante perante a 1" instância, ad referenduttl. Remesscl à I' CCR pctra
ciência e providências. 12) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUÀCU-PR N'. 1.25.003.014169/201S-87 - Relatado por: Dr(a) SÀNDRÁ
rERONICA CUREAU - Voto Vencedor: -- Ementa: ConÜito Regalia'o de atribuições.
Procedimento preparatório instaurado para aput'ar supostas irregularidades incidentes
sobre o sistema de arrecadação tributária utilizado no posto de pedágio da concessionária
Ecocataratas, situado no Km 634 da BR-277, ulnct 'pez que o ust{(iria, ao pagctr o pedágio,
receberia utll sitttptes }'ecibo de arrecadação, em vez de ter etn ttlãos um cupomlfiscal emitido
pela ettlpresa concessionária. Voto pela.Doação da atribuição da I' Câmara de Coordenação
e Revisão para exercer a análise revisional da promoção de arquivamento aposta nestes
autos. - Deliberação: O Conselho, à unanitnidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu
do compita e $xou a ah'ibuição da I' Câtnara de Coordetaação e Revisão. 13)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUN}C}P}O DE JUIZ DE FOjtA-MG N'.
1.22.001.000198/2010-89 - Relatado por: Dr(a) S4NI)RÀ VERONICA CUREÀU -- Voto
vencedor: Ettlenta: Câtllaras de Coordenação e Revisão. ConÜito negativo de atribtlições.
Inquérito Civil Público instaurado para apurar otttissão da ANÁC ria fiscalização de

do aeroporto de terrinha - Juiz de Fora - MG. Matéria
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cível relacionada à $scctlização dos oitos adtninistrativos etn geral. Inexistência de t'eÜexos
tlo direito consumerista. Voto pelo conhecitnento do canÜito e pela$xação da atribuição da
I' CCR. - Deliberação: O Collselho, à unalaimidade, nos tenros do voto da Relatora,
conheceu do conOito e Pxou a atribuição da I' Câtttara de Coordenação e Rel,irão. 14)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - PERNAMBUCO N'. 1.26.QQQ.001512/2016-0S -

Relatado por: Dr(a) S.ANDRA VERONICA CUREAU Voto Vencedor: - Ementa: ConÜito
negativo de ah ibtlições. Irlquérilo civil instaurado pata apurar irregularidades praticadas
por agentes públicos no descutltprimento das normas que detertninam a utilização de trinta
por cento dos recursos repassados pelo FNDE para o .$nanciatnento da ttlerendct escolar tla
aquisição de gêneros alittlenlícios diretamerite da agricultura familiar, nos Municípios de
Olinda e Recite. l)preito à atittterttação adequada, segttrartça alimentar e nutricional,
proteção de grupos vulneráveis. Voto pelo conhecimento do con©ito e pela .Rlcação da
atribuição do 3' OTC, ora suscitado. - Deliberação: O Conselho, à unanituidade, nos tert7tos
do voto da Relatora, conheceu do compita e .Dxott a atribuição do 3' Ofício da Tutela
Colete'pa(SLlscitado). IS) PROCURADORllA DA REPUBLICA - MATO
GROSSO/DIAMÁNTINO N'. 1.20.000.000672/20]6-42 - Relatado por: Dr(a) NAVIO DE
FREITXS SILVO FILHO - De]iberução: Adiado. 16) PROCURA])ORLA DÀ REPtJBL]CÀ -
MINAS GERAIS N'. SR/DPF/A{G-00661/2016-INQ - Relatado por: Dr(a) NIVIO DE
FRESTAS SILVO FILHO - Deliberação: Adiado. 17) PROCUllÀDORIA l).A REPÚBLICA
NO MIUNICIPIO i)E LONA)RINS-PR N'. 1.2S.005.00Q041/2019-40 - Eletrânico -

Relatado por: Dr(a) S4NDliÀ VERONICÀ CUREÀU-- Voto Vetacedor: Ementa: ConÜito
negativo de atribuições. Notícia de Fato - NF. Petição artõrlima acusando esquetna de
lavagettt de dinheiro, interllalização ilegal de ouro, cota cl pal'ticipação de $scais da Receita
Federal. Não há como afirmar, nesta fase inicial, a inexistêttcia de crime praticado por
servidor público contra a adnliriistração pública. Pelo conhecinte+llo do conÜito e .Doação da
atribuição do O$cio vinculado à 5" CCR. - Deliberação: O Collselho, à unanimidade, nos
termos do voto da Relatora, conhecet{ do conÜito e Pxou a ah'ibtlição do O$cio vinculado à
S" Câtllara de Coordenação e Revisão. 18) PROCURAI)ORLA DA REPÜBLICA - BAHIA
N'. 1.14.001.0014S6/2018-73 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) iINTONIO AUGUSTO
BR.4ND.AO DE .ARAS Voto Vencedor: Etnenta: CONFLITO NEG.ATINO l)E
ÀTmBUIÇAO. CONCURSO PUBLICO. IR:REGULAmDÀDES NO GABAmTO.
ÀBRÁNGENCiÀ NACIONAL DO CERTAME PARA TECN}CO DO MPU. DANO DE
ÀMBiTONACIONÁL. ÀTmBUiçÀO CAPITAL DO ESTADO. DECLíNio DEÀTmBUiçÃO.
CONFLITO ENTRE A PRM DE ILHEUS/BA E A PmBÀ. CONFLITO DE ÁTmBUIÇÃO
ENTRE ORGAOS DO MPF VINCULADOS À MESh4A CCR. ATmBUIÇAO DE CCR.
REMESSA À 1" CCR. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos terttlos do voto do
Relator, decidiu pela t'emessci dos autos à 1" Câtuata de Coordenação e Revisão para
apreciar o jeito no exercício de sua atribtlição funcional. 19) PROCURADORIA DÀ
REPUBLIC.A - ÀMÁZONÀS N'. DPF/ÂM-00S13/2016-INQ - Relatado por: Dr(a)
MÁRCELO DEFIGUEIREDO FREIRA-- Voto Vencedor: Etllenta: CONFLiTONEGÀT]VO
DE ATmBUIÇÀO. OFíCiOS VINCULADOS A CÂMARAS DISTINTAS(2" E 4' CCN.
WQUXmTO POLICUL WSTXU]UDO PARA APURAR A 0CORRENCm DOS COMES
DESCMTOS NO ARTIGO 334-A DO CODIGO PENAL(CONTRABANDO) E ARTIGO 16
DA LEI N. I0.826/2003(PORTE DE ARMA DE USO RESTmTO). ÀTmBUIÇÁO DO
OFICIO VINCULADO Á 2 CCR EMRÀZÁO DO OBJETO DOAPUliÁTORIO. - VOTO NO
SENTIDO DA DETERMINAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO EM laVOR DO OFICIO SUSCITADO
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(9' OFICIO DA PR/AM). - Deliberação: O Conselho, à unariittttdctde, nos termos do -voto do
Relator, .Pxou a atribuição do 9' O$cio da PR/AM(suscitado) para aduar no /eito. 20)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - SANTA CÁTXRINÁ N'. 1.33.QOQ.00031Q/2019-46 -
Eletrânico - Relatado por: Dr(a) ANTONIO AUGUSTO BRAND.AO DEÀRAS-- N' do Voto
Hertcedor: 5 -- Ementa: CONFLITO NEGÀT]VO DE ATRIBUIÇÃO. NOTICLA DE FATO.
REPRESENTAÇÃO. IBAMA. EXECUÇÃO DE OBRAS NÀO ÀUTOmZADAS NA MARGEM
DE mo DENOMnqADO "iNFERNiNHO". LOCAL DE ACESSO ÁS COMUNIDADES

INDÍGENAS AMÀNCIO, AMARAL E M''BIGUÁÇU. PROGRAMA BÁSICO AMBIENTAL
LURA O COMPONENTE INDÍGENA. MEDIDA COMPENSATÓRIA. OBRA DO
CONTORNO RODOVMmO DE FLOmÀNÕPOL]S. ATmBUIÇÀO DA SUSCIT:ANTE.
METERIA RELATIVA .40 MEIO AMBIENTE. - Deliberação: O Conselho, à ullatlinlidade,
tios termos do voto do Relator, cotlhecet{ do con$ito e Pxou a atribtlição do suscitatlte,
remetendo os autos ao ll' O$cio da PR/SC - Meio Alnbierite. 21) PROCURADORIA DA
REPUBLIC.A - RONI)ONÇA N'. 1.31.000.000156/2019-87 - Eletrâitico - Relcüado por:
Dr(a) SANGRA VERONICÀ CUREAU Voto Vencedor: Ementa: Coti$ito negativo de
atribuições. Furtos praticados no campus da Universidade Federal de Rondõnia. Ausência
de indícios de que houve descttmprilnento de nol"talas adtninistrativas que regulatnentam a
guarda do patrimõrlio público da UNIR, bem assim de que os referidos aios.foratn praticados
de forma intencional ou mediante culpa grave. Voto pelo reconhecimento das atribtlições do
Pi'ocurador da República que alma no I' O$cio da PR/RO, vinctlLado à I' CCR. -
Delibei'ação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, Üxou a atribtlição
do Procurador dct Repúblicct com atuação perante o I' O$cio da Procuradoria da República
em Rotldõnia. 22) PROCURADORIA DÁ REPtJBLICÀ - MINAS GERAIS N'.
1.22.000.001640/2019-32 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECÀ
FRISCHEISEN - Deliberação: Adiado. 23) PROCURADORIA l)A REPtJBLICA NO
MUNICÍPIO l)E AFUNDO/CARAZiNliO N'. 1.29.0Q4.QOü148/2Q18-78 - Eletrâltico -

Relatado por: Dr(a) LINDORA MÁRIA ARAUJO -- N' do Voto Vencedor: 741 -- Elllenta:
NOTICIA DE luTO. CONFLITO NEGATIVO DEATmBUIÇAO ENTRE PROCURADORES
DA ]iEPUBLICA LOTXDOS NÁ PRM}HSSO F\JNDO/RS INTEGR,'!ATES DA 5' CCR E DA
7" CCR. ÁCOMI):/INHAR O REPASSE DE RECURSOS PÚBLICOS DO FUNPEN - FUNDO
PENITENCIÁRIO NACIONAL IUliÁ Á PENITENCIAR.U REGIONAL DE RUSSO FUNDO E
A EXECUÇÃO DÀ CONSTRUÇÃO DA CABEM PUBLICA FEMNNA EM PASSO
FUNDO/RS. VOTO PELO CONHECIMENTO DO CONFLITO, DECLÁR.!NDO A
ATmBUIÇÀO DO OFICIO SUSCITADO PARA DAR CONTNU}DÀDE ÀS APURAÇÕES
DE QUE CUIDAM OS AUTOS. - Deliberação: O Conselho, à ununitnidctde, nos terlllos do
pato da Relatora, conhecet{ do con#ito e $xou a atribuição do 4' O$cio da Pt'ocuradoria da
República no Município de Passo Furado/RS(suscitado). 24) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE PETROLIN.UJUÀZEIRO N'. 1.26.00}.OOQ078/2019-

71 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) MARCELO DE FIGUEIREDO FREIRA - Voto
vencedor: -- Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. OFÍCIOS VINCULADOS
A }' CAMéliA E Á PROCURADORIA FEDEliAL DOS DlliEITOS DO CIDADÃO. NOTiCiA
DE [üTO. AUSENC]Á DE ENVIO PELO M]N]STEmO DA SAÚDE DE ]UCINAS BCG NAS

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUAZE]RO/BA. CONFIGURAÇÃO
DE LESÃO OUAMEAÇA DE LESÃO A TODA COLETIVIDÀDE. PliE.JUÍZO DIRETO AO
DIREITO CONSTITUCIONAL DO CIDADÃO. - VOTO NO SENTIDO DA
DETEjiMINAÇÀO DA ÀTmBUIÇAO EM laVOR DO OFICIO SUSCITADO(I' OTCC

0
a

0
'Üd
'a

0

.D

a
0

+J

3
d

a
H
m
U
d
H

> \o
<

H o
h o

m

0 \D

0 1:ti

a\ t-
rl
0(N
\«
o n\\D

E \o
a) o

<

o u

0

H 0

« 0
N d
n'ü
n-H

d

o''\
,Q

o d
'a -a

0 Qi

H
E .o
0

30 3
'a'\.
d "-\
a
m .D
a .D



Ata da 5' Sessão Ordinária de 20 19 - CIMPF 10

rmcuLAoo A PROCURÁDORM FEDER.4L Dos Dirigi:nos DO ciD.AD.'io(PFDC). -
Deliberação: O Conselho, à unartimidctde, tios tertnos do voto do Relator, .Rxou a ahibuição
do suscitado(I' OTCC da Ptoculadoria Polo tios Municípios de Peb'atina/PE - Juazeiro/BA)
para atua} no jeito. 2S) PROCUjl.ADORL4 DA REPtJBLICA - MINAS GERAIS N'.
1.22.000.002503/2018-34 - E]etrânico - Recatado por: Dr(a) ANTON]O CARLOS .4LP]NO
BiGONHÀ -- N' do Voto Vencedor: 16531 Etnenta: CONFLITO NEGATIVO DE
ATRIBUIÇÃO. PROCURADORA DÁ REPUBLICA NO ESTADO DE UMAS GERAIS.
PROCUiiADORÀ DÀ REPUBLICA DO 16' OFICIO, VINCULADO AS i' E 3' CCR'S/MPH
E PROCURADORA DA REPUBLICA D0 23' OFICIO, VINCULADO A 5" CCWMPF
INQUEmTO CIVil INSTAURADO PARA APURAR SUPOSTAS ]mGULAmDADES
COMETIDAS PELO CONSELHO ]iEGiONÁL DE FISIOTERAPIA E TEliÀPIÀ
OCUPACIONAL DÀ 4' REGMO - CREFIT0-4. CONSELHOS DE F]SCÀL]ZÀÇÀO
PROFISSIONAL. NÁTUliEZA JUmDICA. AUTXKQUiAS CORPORATllUS.
PRECEDENTES DO STF DESPROPORCIONALIDÁDE NÀ NOMEAÇÃO DE
SER VIDOitES EFETiVOS LURA CARGOS EM COMISSÃO E DESCUMPMMENTO DÁ LE]
DE ACESSO Á WFORMÀÇÀO. POSSÍVEL ÀTO DE IMPROBIDADE. MÁTÊmA
RELACIONADAÀONUCLEODECOMBATEA CORRUPÇÃO. VOTOPELAATmBUIÇÃO
D0 OFICIO VINCULADO À 5" CCR/MPF. - Deliberação: O Conselho, à tlnanimidade, nos
tertuos do voto do Relator, fixou a atribuição do 23' o$cio da Procuradoria da Repúblicct eltl
Minas Gerais, vinculado à 5" Câmara de Coordenação e Revisão, pal'a o acompanhamento
do in(Jtlérito civil n' 1.22.000.002503/2018-34. 26) PROCURADORIA DÁ REPtIBLICA
NO MUNICÍPIO DE TEOFILO OTONl-MG N'. JF/TFL-OOQ4839-42.2016.4.0}.3816-
INQ - Relatado por: Dr(a) S{NDRA VERONICA CUREAU -- Voto Vencedor: Etnellta:
Rectlrso contra decisão da 2' CCR. Suposta prática de crime de pedcÚlia(Lei n' 8.069/90,
ans. 241-a e 241-b). Divulgação de imagens de porttogra$a in$anto-juvenil por ttleio da
internet. CPP, art. 28. Há indícios de h'ansllacionalidade na conduta criminosa perpetrada
pelo réu do prescrita Jeito. Voto pelo desprovittlento do rectlrso. - Deliberação: O Conselho, à
urianilnidade, rios termos do voto da Relatora, negou ptovitlletlto ao recurso e reconheceu a
competência da Justiça Federal para processar e julgar o presente crime. Retnessa à 2" CCR
para ciência e providência. 27) PROCURADORIA DÀ REPtJBLIC.A NO MUNICÍPIO DE
CAMPINA GRANDE-PB N'. JF-CG-0800755-20.2018.4.05.8201-INQ - Eletrõnico -
Relatado por: Dr(a) FRANC]SCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO - Deliberação:
Adiado. 28) PROCURADORllA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO
GARÇAS-MT N'. 1.2t).(]04.000416/2017-04 - Eletrânico - Relatado por: l)r(a) JOSE
ÁDONIS CALLOU DE ÁRAUJO SÀ - Deliberação: Adiado. 29) PROCURADORIA DÀ
REPUBLICA - SÁO PAULO N'. 1.34.001.007615/201 7- 70 - Relatado por: l)r(a) S'INDRÀ
L'ERON}CÁ CUREÀU Voto Vencedor: -- Ementa: Recurso coRRa decisão da 2' CCR.

Suposta prática de crime de lavagettl de dinheiro por meio de agências de tutisttto sediadas
elll Portugal. Em relação aos crimes cometidos rio exterior ou no estrangeiro e transferidos,
por qualquer tnotivo, para ci jurisdição brasileira, a competência para o processo e o
julgamento será da Justiça Federal (art. 109, 111 e X, da CF/88). Voto pelo desprovimento do
recurso. - Deliberação: O Conselho, à tlnartimidade, nos termos do xloto da Relatora, negou
pl'ovilnetlto ao recurso. 30) PROCURADORIA DÀ REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE
MARILL4/FUP.'i./LINS N'. PRM/MAR-3410.2016.000229-2-INQ - Relatado por: Dr(a)
SÁNDRA VERONICA CUREÀU Voto: Ementa: lltquérito policictl. Meio Àínbiertte.
Adulteração de cirtjlhas. Art. 296, $1', 111, do Código Penal e art. 29, $1', 11i, da Lei n'
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9.605/98. Recurso contra decisão da 4" Câmara de Coordenação e Revisão, qtle não
homologou o declínio de ah'ibtlições. Jitonta direta ao interesse do lbanla. Competência da
Justiça Federal. Art. 109, IV. da CF/88. Voto pelo desprovitnento do decurso. - Deliberltção:
À Relatora votot{ pela competência da Justiça Federal e .foi acompanhada pelos Conselheiros
Fenício de Araújo Pontes Juntar, Marcelo de Figueiredo Freira, Cláudio Dutra Fontetta,
Eliana Pores Toretly de Carvalho, Nicolao pino de Casino e Costa Neto, Darcy Santalla
k'itobello e pelas Conselheiras, que anteciparam seus patos, Cétla Regida Souza Delgado e
Elizeta Mana de Priva Ratnos. Acompanharatll o voto divergente do Conselheiro Àntânio
Attgusto Brandão de Aras, pela competência da Justiça Estadual, os Conselheiros Anlõnio
Cartas Alpino Bigouha, Murta Etnília Mordes de Àraújo e a Conselheira Lindõra Mana
Arado, que cirltecipou seu voto. Pediu vista o Conselheiro Antõnio Cartas Fonseca da Silvo.
31) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE M.ANHUA ÇU/MURIAE-
MG N'. 1.22.020.000246/2016-04 - Relatado por: Dr(a) SÀNDRA VERONICA CUREAU--
Roto: Ementa: Recurso contra decisão da 4" Câmara de Coordenação e Revisão. Declínio
de atribuições e arqtlivatnerito dão hottlologados. Crime. Meio atnbiente. Fauna Silvestre.
PasseriÍortnes. Criador citnctdor. Sistema de controle de tnonitorctmento da atividade de
criação atnadora de pássaros(SISPASS). Voto pelo desptopimento do lecltrso tlo qtle tange
cio declívtio de aü'ibuições. Devolução dos cintos à 4' CCR para que se tnartiÍeste acerca da
protnoção de arquivatnerüo. - Deliberação: Á Relatora votot{ pela competência da Justiça
Federal e Joi acotltpanhada pelos Conselheiros Fenício de AI'aÜo Pontes Jutlior, Marcelo de
Figueiredo Freira, Cláttdio Burra Fontelta, Eliarta Péres Torelty de Canalha, Nicolao Dano
de Casa'o e Costa Neto, Darcy Saritana Vilobello e pelas Conselheiras, (iue arlteciparam seus
votos, Célia Resina Souza l)etgado e Elizeta Mana de raiva Ramos. Acotnpalaharatn o voto
divergente do Conselheiro Antõnio Augtlsto Brarldão de Aras, pela competência da Justiça
Estadual, os Conselheiros Antõnio Cardos Alpino Bisonha, Mana Etllilia Mordes de Araújo e
a Conselheira Lindõra Mana Àraújo, que antecipou seu 'coto. Pediu vista o Conselheiro
Antõnio Cardos Fonseca da Salva. 32) PROCUR.ADORIÀ DA REPtJBLICA NO
MUN[C[P[O DE M.AR]L].A/TUP'{/LINS N'. 1.34.007.000221/20]8-11 - Relatado por:
Dr(a) ÀNTONIO ÀUGUSTO BRÀND 40 DE ARAS- N' do Voto: 3 Ementa: NOTICI.A DE
luTO. DECLmlO DEÀTmBUIÇÀO. REMESSA À 4" CCR. NÀO HOMOLOGAÇÃO PELA
4" ccR. RECURSO PEI,.4 RETR.4TXÇAO ou REMESS.4 .A ESTE coNSELho(CiMPF).
MANUTENÇÃO DA DEC[SAOjtECORRIDÀ. hJE]O AMBIENTE. ]üUNÁ SILVESTRE.
MANUTENÇÃO DE PÁSSARO EM CATIVEIRO SEM LICENÇA OU ÀUTOmZAÇÀO.
ÀDULTERAÇÀO DE ANILHA DO IBAX4À. lüLSIFICAÇAO DE SELO OU SINAL
PUBLICO. ÀTmBUIÇÀO DÀ .JUSTIÇA ESTADUAL. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE
ATR]BUIÇÀO. - Deliberação: O Relator votou pela competência da Justiça Estadual e .foi
acompanhado pelos Conselheiros Antõnio Cartas Alpino Bigottha, Mana Emitia M.orcies de
Araújo e pela Conselheira Lindõra Murta Araújo, (lue antecipou seu voto. Àcotnpanharattl o
voto divergente da Conselheira Darcy Santana Vitobetlo, pela competência da Justiça
Federal, os Cortsetheiros Felicio de .'!raújo Pontes Juntar, Mctrcelo de Figueiredo Freire,
Ctáudio Duhci Fontella, Eliana Péres Torelly de Carvalho, Nicolao pino de Castão e Costa
Neto e cls Conselheiras, que anteciparam setas votos, Célia Regida Souza Delgado, Sandra
Uerõuica Cureat{ e Elizeta olaria de Priva Ratllos. Pediu vistcl o Conselheiro Antõnio Cartas
Fonseca dci Salva. 33) PROCURÁDORL4 DÀ REPUBLICA NO MUNICÍPIO l)E BARRA
DO GARÇ.4S-MT N'. 1.20.004.000034/2017-72 Relatado por: Dr(a) BRASILINO
PEREIRA DOS SANTOS - Deliberação: Adiado. 34) PROCURADORIA DÁ REPtJBLICÁ
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Ata da 5' Sessão Ordinária de 20 1 9 - CIMPF 12

NO MUNICÍPIO DE MARILIÀ/TUP.,'{/LINS N'. JF-LNS-OQQQ196-22.2Q18.4.Q3.6i42-

INQ - Relatado por: Dr(a) ÀNTONIO ÀUGUSTO BRÀNDAO DE ÀR.4S-- Voto Vencedor:
EtlleYita: INQUERITO POLICIAL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA
DO MAGISTRADO. NAO HOMOLOGAÇÃO PELA 2' CCR. RECURSO PELA
RETRATAÇÀO OU REMESSA A ESTE CONSELHO(CIMPF). M{NUTENÇÀO DÀ
DECISÃO RECORRIDA. ESTELIONÁTO PREVIDENCL4RIO. USO DE DOCUMENTOS
ADULTERÁDOS. APRESENTAÇÃO DE ATESTADO MEDICO PULSO. RtQUXmMENTO
DE AUXILIO-DOENÇA. BENEFICIO INDEFENDO POR IULTX DE CARÊNCIA.
[NEFiCÁC}A ÁBSOL\XÂ DO MEIO. CREME IMPOSSÍVEL. ÀUSENC]À DE
POTENCmLIDADE LES[VA. AT]P]CiDÀDE. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. -
Deliberação: O Collselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do
recurso e deu-!he provimento, hottlologando a prottloção de arqtlivamento suscitada pelo
recorrente, com remessa dos autos à Jtlstiça Federal. Remessa à 2' CCR para ciência e
providências. 35) PROCURAI)ORLA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO STA CRUZ DO
SUL/CS N'. 1.29.007.000206/2018-33 - Relatado por: Dr(a) DARCY S'INTXN.A
}'!TOBELLO-- N' do Voto Vencedor: }2 Etnenta: RECURSO. DECISÃO DA 2' CCR. não
hotllologação de arquivamento DE NOTICIA DE FATO. apuração do crilue previsto no art.
20, $ 2', da tei rl' 7.716/89 - prática, indução ou incitação à DISCRIMINAÇÃO 0U
preconceito DE RAÇA, COR, ETNLA, REL]G]A0 0U PROCE])ENC]A NÀC]ONAL, por
intermédio DOS MEIOS DE COMUNICA ÇÁO SOCIAL. 1. À noticia desato .h»i itistauracta a
pcitíir de I'apresentação jorltiutada pelct Federação Israelita do Rio Grande do Sul e pela
Corlfederação lsrclelita do Brasil, noticiarldo o suposto cotlleíitnento do delito pte'pista no art.
20, capot, c/c o $ 2', da Lei n' 7. 716/89. 2. O critne descrito no art. 20 da Lei n' 7. 7]6/89
cottsiste etn prctticar, induzir ou incitar a discriminação ou ptecovtceito de raça, cor, etnia,
religião ou procedência nacional, exprittlindo superioridade etn cona'aposição à
inferioridade de coletividades hutnanas, cottl previsão de auitlertto de pella tlo $ 2' (ltlatldo
praticado utilizando os meios de cotnttnicação social Ol{ publicação de qtlatqtler natureza. 3.
A reptesetatação está inshuída com documentos demotlstratldo qtle os fatos descritos
corlfortnatll-se, eltt tese, com a norma penal sob colnetlto, dado qtle as j'ases publicadas
exprimertl superioridade do tepreserltado em contraposição à inferioridade dos israelenses,
além de exferrlarjttízo de desprezo, ao dizer que são terroristas e sionistas e que a nação é o
câncer da huttlanidade que deve ser elterttlinado. 4. Apesar de haver indícios da prática do
delito, etn razão da falta de diligências ttão é possível corlcluir se existem ou não elettlenfos
su$cierttes para o Ministério Pllblico Federal decidir sobre inslatlrar o in(luérito policial,
dePagrar a ação penal ou plottlover o arquiva+llento. 5. Voto pelo }lão proviTnento do recurso,
ttlarltendo-se a decisão da 2' CCR que não hotnologou cl promoção de arqui'çcunento, cot l a
devolução dos atltos à origem para que prossiga nas investigações e designação de outro
}netnbro do Ministério Público Federal para prosseguir lla persecução pellal. - Deliberação:
O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negou provimento cto rectlrso e
manteve a decisão da 2' Canal'a de Cool'denação e Revisão, caiu a devolução dos autos à
origem para que prossiga nas investigações e designação de outro membro do Ministério
Público Federal para prosseguir na persecução pencit. Retllessa à 2' CCR para ciência e
providências. 36) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPO
FORMOSO-BÀ N'. 1.14.002.00002S/2018-80 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) DÀRCY
S.ANTA.4NÁ ylTOBELLO -- N' do Voto Vencedor: }3 -- Etnenta: RECURSO. DECISÃO DA 5"

CCR. PROMOÇÃO DE ARQUl\UMENTO NÀO HOMOLOGADA. mQUKmTO CIVIL
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Ata da 5' Sessão Ordinária de 20 19 - CIMPF 13

PUBLICO. SUPOSTO DESVIO DE RECU]UOS PUBL]COS FEDE]iÁ]S DO PROG]iÀMÁ
DKAQUiSiÇÀO DEALIMENTOS DA AGmCULTURA iüMILUR(P/m), NA COMPRA DA
AGRICULTURA E4MILIAR COM DO.AÇÁO SIMULTÂNEA DA CON.4B Pelos Dirigentes
DA ÀssocuÇAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E ARTESÃOS
QUiLOUBOLAS DA FAZENDA ,'ALTO BONITO-TIJUAÇU. 1. 0 inquérito civil público joi
instaurado ci partir de collversão de notícia de fato autuado eltt virtude do declínio pat'ciat de
atribuições do Ministério PÚbLico Estadual em inquérito civil que apurou indícios de desvio
de recai'sos públicos federais do Progrctttla de Aquisição de .Alimentos da Àgriculturcx
Faltüliar(FIGA), na Cotnpta da Agricutttlra Fatniliar cottl Doação Sünultãnea -
B 4/2013/02/0093, da Companhia Nacionctl de Abastecimento - CONÀB pelos dirigentes da
Associação dos Pequalos Produtores Rurais e Artesãos Quilotllbolas da Fazenda .Alto Bonito
- Tijuaçu por enriquecitttenío ilícito. 2. O dirigente da entidade privada (]ue recebe rectlrsos
públicos é agente público por equiparação e pode ser sqeito atino do ato de improbidade
administrativa, corlfortne posiciotlatuento pac$co da jurisprudência. 3. A existência de
inquérito policial em arldalnento não obsta a iYtvestigação pata $ns de responsabilidade
civil, ante a independência das iristãrlcias. 4. Assim, necessário o prosseguimento do jeito
pal'a apuração dos latos à Ittz da Lei de hnprobidade Administrativa. 5. Voto pelo não
provitnento do recurso, tnantendo-se a decisão da 5' CCR, ressalvando-se a possibilidade de
redistribuição do Jeito cota bclse rta autonomia funciortat da Procurctdora da República
aliciante.. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos tertnos do voto da Relatora,
negou provimento ao recurso e tnanteve a decisão da 5' Câmara de Coordellação e Revisão,
ressalvando-se ci possibilidade de redistribuição do Jeil.o colll base rla autoriotnia funcional
da Procuradora da República oficiallte. Remessa à S' CCR para ciência e providência. 37)
PROCultADom DÁ REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE UBERLÀND]A-MG N'. DPF-
UDl-00305/2017-INQ - Relatado por: Dr(a) DÁRCY SÁNTIANÀ VITOBELLO - N' do Voto
vencedor: 14 -- Ettlenta: RECURSO. DECISÃO DÀ 2" CCR. NÁO HOMOLOGAÇÃO DE
AKQuiSÜUKNTO DE mQUKmTO POLICIAL. ÀPURÀÇÀO DO COME PREVISTO NO
296, $ 1', 111, DO CÓDIGO PENAL. USO INDEVIDO DE SELO OUSINAL PUBLICO. l. O
Inquérito Policial n' 305/2017 joi instaurado a partir de con\versão de }lotícia de fato
auttiada para apta'ar o liso indevido do brasão da República em documentos de idetlti$cação
emitidos pela Associação dos Agentes Atnbientais Volurltários do Desenvolvitllerlto
Sustentável e Defesa Social - NEOÀÀ4BIENTE, delito tipi$cado rlo art. 296, $ 1', 111, do CP
2. O tipo descrito no art. 296, $ 1', 111, do CP, consistente eito alterar, falsificar oufazer uso
indevido de tnarcas, logotipos, siglas ou quaisquer outros símbolos utilizados ou
idellti$cadores de órgãos ou entidades da Àdtninistrcição PÚbLica, é classificado colho crime
de mera conduta, que se con$gura indeperidentemerite de ocorrência de prejuízo ct terceiros,
dolo ou ucistência de resultado. 3. Voto pelo dão plovimerlto do I'ecurso. - Deliberação: O
Conselho, à unanimidade, nos termos do -voto da Relatora, negou provimento ao recurso. 38)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - GOLAS/APARECIDA DE GOL4NIA N'.
1.18.000.004058/2016-16 - Recatado por: Dr(a) LINDORA M.áRiA ÀRÀUJO N' do Voto

vencedor: 743 Etnenta: INQUERJTO CIVIL. OBRA DE CONSTRUÇÃO DE FERROVIÀ.
RISCO AO ABASTECIMENTO DE AGUA. h4UNiCIPIO DE BRÀZÀBRÁNTES/GO.

ARQUllUMENTO PROMOVIDO PELA PROCURÀDOmÀ DA REPÚBLICA EM GOÊS.
REDUÇÃO DÀS PRECIPITAÇÕES NÀO RELACIONADA UNICAMENTE À
CONSTRUÇÃO DA FERROVIA. ÁUSENCIA DE IRREGULÁmDADES NO
ABASTECIMENTO DE AGUA NO MUNICÍPIO. NÀO HOMOLOGAÇÃO DO
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Ata da 5' Sessão Ordinária de 20 19 - CIMPF 14

AKQui\UMXNTO. PROBLEMAS AMBIENTAIS VEmFICÀDOS. ASSOREAMENTO DOS
CURSOS HÍDRICOS DA REGIÃO DECORjiENTE DO EMPREENDlh4ENTO

FERROVIÁRIO EM QUESTÃO. PELO NAO PROVIMENTO DO RECURSO, MÀNTENDO-
SE A DECISÃO DE NÀO HOMOLOGAÇÃO DÀ PROMOÇÃO DE AKQuivAmKNTO. -
l)eliberação: O Conselho, à ttnanimidctde, tios termos do voto da Relatora, negou provimerlto
ao recurso, tnanteYtdo a decisão proferida pela 4' Câmara de Coordenação e Revisão.

Retnessa à 4' CCR para ciêíicia e providências. 39) PROCURADORIA DÁ REPtJBLICÁ
NO M.UNICIPIO DE MONTES CLAROS-MG N'. }.22.QQ5.000405/20}5-70 - Relatado

por: Dr(a) MARCELO DE FIGUEIREDO FREIRE Voto: Empata: RECURSO AO
CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF INTERPOSTO PELO 3' OFICIO DÁ
PROCUliÀDORIÀ DÁ REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS/MG.
CONFLITO DE ÀTmBUIÇOES. BENS PUBLICOS. RODOVM FEDERAL. EXCESSO DE
PESO. TltÀNSPORTE DE CARGA. DECISÃO DÁ I' CCR DETEliM}NANDO À
ATmBU[ÇAO EM [ü VOR DÀ PRM DE MONTES CLAROS/MG. APLICA ÇAO DO ARTIGO
93, 1i, DO CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. REFORÀ,m DÀ DECISÃO.
ÀTmBU[ÇÀO F[XADA EM [üVOR DO 15' OFiCiO CÍVEL DA PRMG. - VOTO PELO
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. - Deliberação: O Cottselho, por
maioria, nos termos do voto do Conselheiro Felicio de AraÍljo Pontes Júnior, conheceu do
conÜilo e negou-lhe provimento. Vencido o Relator, Conselheiro Marmelo de Figueiredo
/'Feira. .Re/nessa à / " (:CR para ciência e p/ ovfdê/?c/as. Após deliberação de todos os tópicos,
a Sessão foi encerrada às IOh56.
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ELIZETA MARIA DE PAl\a RAMOS

Subprocuradora-Geral da República
Coordenadora da I' Câmara de Coordenação e Revisão

Presidente do CIMPF
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